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INDICAÇÃO 
Nº 42 O/ 2 O 19 ;ala dat Se.:sões 

Considerando que o Serviço de Água e Esg l e Piy ssunllilga - SAEP, 
com constância, pratica reparos nas linhas de esgotos da cidade e tan éfn novas ligações de 
água, e consequentemente necessita realizar a abertl,ll'a das calçadas por onde passam as manilhas 
e canos condutores; 

Considerando, todavia, que nem sempre a Autarquia, por seus Agentes, 
realiza a manutenção das calçadas que foram rasgadas para as realizações dos serviços; 

Considerando, que essa falha, não só atrapalha o normal trânsito das 
pessoas pelo leito carroçável, mas também causa muita indignação dos moradores e proprietários 
dos imóveis, que reclamam da sujeira que adentra suas residências, pela falta da manutenção e 
consertos no passeio público, que deveriam ser praticados imediatamente após as ligações 
efetivadas. 

Diante des as considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de detem1inar o Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, para que realize os consertos necessários nos leitos das calçadas que são 
abertas para reparação de esgoto ou ligação de água, tão logo os serviços estejam concretizados, 
visando proporcionar melhores condições de trafego para os pedestres e também para os 
moradores dos prédios fronteiriços. 

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2019. 
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